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PREFEITURA MUNICIPAL DE NO VO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 40/75----------------_ ..•.-

Altera a redação do art. 89, da Lei Mu-
nicipal n928, de 4 de abril de 1953, e dá
outras providências. '

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e ,-

promulgo a seguinte' Lei : '

Art. 19- O artigo 89 da Lei Municipal n928, de 4 de abril de
1953, fica alt~rad6 com a inclusão do seguinte parágrafo :

ti ~ 39 _ O funcionário que, em virtude de comprovada ne-
cessidade de serviço, não gozar férias dentro do

perfodo normal, ou que, pela mesma razão, interromper
o gozo de férias, poderá acumular dois períodos, nomá~'• ti " ,
Xlmo. '

Art. 29 - ~ assegurado aos funcionários que possuirem perfod03
aquisitivos de férias vencidos, à época da entrada em vigor da presente -
Lei, o direito de gozo desses perfodos, em escala aprovada pelo Prefeito
Municipal, mediante proposta da Chefia a que estiver subordinado.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua pu ~
blicação,revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO,
aos dezessete ( 17 ) dias do mês de outubro do ano de mil no ecentos e s~
tenta e cinco ( 1975 ).
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